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PREFEITURA DE MIGUELÓPOLIS

MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO

GABINETE DO PREFEITO
CNPJ/MF nº 45.353.307/0001-04
dpamiguelopolis@gmail.com


LEI Nº 4.935, DE 11 DE AGOSTO DE 2023
“Altera a Lei nº 3.663 de 20217 e dá outras providências”
NAIM MIGUEL NETO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MIGUELÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI:
Art. 1º. O art. 3º da Lei nº 3.663 de 2017, passa a viger com a seguinte redação:
(...)
2. DIRETORIA DE GOVERNO, COMUNICAÇÃO, SEGURANÇA, IMPRENSA E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS (Lei nº 3.749/2018)
2.2. Departamento de Segurança Pública Municipal; (Lei nº 3.663 de 2017);

2.3. Setor de Comunicação e Imprensa Oficial; (Lei nº 3.663 de 2017)
2.4. Coordenadoria do PROCON; (Lei nº 3.749 de 2018 e Lei nº 3.922 de 2019)
(...)

Art. 2º. Fica alterado o §1º do artigo 6º, da Lei nº 3.749 de 2018, que passa a viger nos seguintes termos:

Art. 6º. (...)

§1º. O Departamento de Segurança Pública Municipal será vinculado à Diretoria de Governo, Comunicação, Segurança, Imprensa e Relações Institucionais;
Art. 3º. Fica criado e incluso no Anexo III, da Lei nº 3.663 de 2017, o cargo de Chefe do Departamento de Segurança Pública Municipal, vinculado a Diretoria de Governo, Comunicação, Segurança, Imprensa e Relações Institucionais, com a seguinte descrição:
ANEXO III

	QUADRO DE PESSOAL - PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MIGUELÓPOLIS

	CARGOS EM COMISSÃO

	Qt.
	Denominação
	Carga Horária
	Nível de Escolaridade
	Padrão

	(...) Lei nº 3.663 de 2017

	DIRETORIA DE GOVERNO, COMUNICAÇÃO, SEGURANÇA, IMPRENSA E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS (Lei nº 3.749/2018)

	Setor de Comunicação e Imprensa Oficial

	(...)
	(...)
	(...)
	(...)
	(...)

	Departamento de Segurança Pública Municipal

	1
	Chefe do Departamento de Segurança Púbica Municipal
	30 h/s no órgão e a disposição 24 h por dia
	Ensino Superior Completo
	CCI


§1º. O cargo de Chefe do Departamento de Segurança Pública Municipal descrito no caput do artigo retro, contará com a seguinte atribuição:

I. Propor e conduzir a política de segurança Município, com ênfase na prevenção da violência e realização de programas sociais;
II. Propor e conduzir a política de defesa social do Município, com ênfase na prevenção da violência e realização de programas sociais;
III. Assessorar o Prefeito, demais órgãos Municipais, Estaduais e Federais, nos assuntos relacionados à segurança pública;
IV. Estabelecer as políticas, diretrizes e programas de segurança pública no Município;
V. Estabelecer relação com os órgãos de segurança pública estaduais e federais, visando ação integrada no Município, inclusive com planejamento e integração das comunicações;
VI. Propor prioridades nas ações de policiamento investigativo, realizadas pelos órgãos de segurança pública que atuam no Município, por meio de intercâmbio permanente de serviços, informações e gerenciamento;
VII. Valer-se de dados estatísticos das polícias estaduais para o estabelecimento de prioridades das ações de segurança pública municipal;
§2º. No cumprimento de suas atribuições, especialmente no tocante ao inciso V e VII, o Chefe do Departamento de Segurança Pública Municipal, poderá exercer suas funções, mediante cessão/colaboração a outros órgãos, da esfera estadual ou federal, de segurança pública. 
Art. 4º. Fica alterado o quadro de referência de valores para os servidores comissionados da Lei nº 3.663 de 2017, que passa a viger com a seguinte redação, ressalvadas e garantidas as alterações posteriores a publicação da lei retro citada:

REFERÊNCIA DE VALORES PARA OS SERVIDORES COMISSIONADOS

	PADRÃO
	VENCIMENTOS - R$
	ABONO

	CC - DIRETORES
	 R$ 8.044,96
	R$ 300,00

	CCI - CHEFES
	 R$ 5.119,52
	R$ 300,00

	CCII - ASSESSORES
	 R$ 3.343,36
	R$ 300,00

	CCIII - ASSESSORES - NÍVEL III
	 R$ 1.818,00 
	R$ 300,00


Art. 5º. Fica alterado o Anexo III, da Lei nº 3.663 de 2017, relacionada a Diretoria de Governo, Comunicação, Segurança, Imprensa e Relações Institucionais, que passa a viger com a seguinte redação:
ANEXO III
	QUADRO DE PESSOAL - PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MIGUELÓPOLIS

	CARGOS EM COMISSÃO

	Qt.
	Denominação
	Carga Horária
	Nível de Escolaridade
	Padrão

	(...) Lei nº 3.663 de 2017

	DIRETORIA DE GOVERNO, COMUNICAÇÃO, SEGURANÇA, IMPRENSA E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS (Lei nº 3.749/2018)

	1
	Diretor de Governo, Comunicação, Segurança, Imprensa e Relações Institucionais
	30 h/s no órgão e a disposição 24 h por dia
	Superior Completo
	CC

	Setor de Comunicação e Imprensa Oficial

	(…)
	(…)
	(…)
	(…)
	(…)

	Departamento de Segurança Pública Municipal

	1
	Chefe do Departamento de Segurança Pública Municipal
	30 h/s no órgão e a disposição 24 h por dia
	Ensino Médio Completo
	CCI


Art. 6º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições especificamente em contrário, mantendo no que for cabível e não contraditório ao quanto disposto na Lei nº 3.663 de 2017, Lei nº 3.749 de 2018 e Lei nº 3.922 de 2019.

Miguelópolis-SP, 11 de agosto de 2023
Naim Miguel Neto

Prefeito
Praça Vovó Mariquinha, nº 100 – Centro – CEP 14.530-000
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